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1 APRESENTAÇÃO 

A VALEC Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., por meio da Gerência de 

Custos de Engenharia (GCUST), apresenta o Orçamento Referencial para contratação de 

empresa para rebritagem de material pétreo. 

 Justifica-se a elaboração do Orçamento Referencial objetivando a instrução do 

processo 51402.102939/2022-30, em conformidade com o que foi solicitado no Despacho nº 

280/2022/SUPRO-VALEC/DIREM-VALEC (SEI 5785086). 
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1.1 METODOLOGIA PARA 

ELABORAÇÃO DO 

ORÇAMENTO 

Este orçamento foi elaborado conforme o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013 

(anexo 2). Adotou-se, de uma forma geral, a metodologia definida pelo Sistema de Custos 

Rodoviários – SICRO mantido pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – 

DNIT. 

Dada a particularidade do serviço de que trata a presente intenção de contratar e 

esse mesmo serviço não possuir referências de preços nos sistemas oficiais de custos, fez-se 

necessária a consulta ao mercado para identificação do valor associado à execução do serviço de 

rebritagem. 

A Gerência de Projetos de Engenharia da Valec (GEPRO) realizou as cotações e 

encontrou grande dificuldade na identificação de empresas que façam esse tipo de serviço. Em 

contato telefônico, as pedreiras alegaram que o volume é muito pequeno e que também não 

garantiriam a integridade do material a ser rebritado, isto é: a contaminação do material com outros 

tipos de rocha seria na prática inevitável. 

Ainda assim, diante de toda essa dificuldade, detectou-se uma pedreira que se 

propôs a fazer a rebritagem desse material, tendo ofertado proposta comercial: PEDREIRA 

CATHALÃO. 

As informações relativas aos contatos feitos com as pedreiras, bem como suas 

respostas, e a proposta da Pedreira Cathalão serão apresentadas em seção específica. 

Haja vista que o escopo dessa contratação é unicamente o serviço de rebritagem, a 

data-base do orçamento é a própria data-base da apresentação da proposta (Junho/2022). 

A pesquisa de mercado foi realizada nas proximidades da região de onde o material 

está disponível, e baseou-se no art. 4 da Instrução de Serviços nº 22, de 28 de dezembro de 2010 

do DNIT, que preconiza a pesquisa de mercado com pelo menos três cotações de preços para cada 

item. Caso não haja três fornecedores, deve-se realizar o máximo de cotações disponíveis. 

Para os fins que se aplica, entende-se que o reajustamento de preço deve seguir o 

que está consignado na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 59/DNIT SEDE, DE 17 DE 

SETEMBRO DE 2021(disponível em: https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-

normativos/tipo/instrucao-normativa/2021/in-59-2021-dpp-ba-178-de-20-09-2021.pdf.  
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Pela natureza do serviço, o índice de reajustamento que se aplica ao caso é o de 

CONSULTORIA (SUPERVISÃO E PROJETOS).  
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2 ORÇAMENTO 

2.1 RESUMO DO ORÇAMENTO 
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2.2 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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3 PREÇO UNITÁRIO DOS SERVIÇOS 

3.1 COMPOSIÇÕES DE PREÇOS 

UNITÁRIOS 
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4 BDI E ENCARGOS 

4.1 DEMONSTRATIVO DO BDI 

DIFERENCIADO 

Com relação às exceções que deve ser utilizado o BDI diferenciado, de acordo com 

julgamentos do Tribunal de Contas da União, consolidado pela Súmula n° 253/2010, que 

determina que: 

“Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos 

termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza 

específica que possam ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e que 

representem percentual significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa 

de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens.” 

 

Este entendimento segue ratificado pelo SICRO atualizado, conforme transcrito 

abaixo: 

MANUAL DE CUSTOS DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES VOLUME 1 – 

METODOLOGIA E CONCEITOS, ITEM 14.4 

“O Memorando Circular DIREX nº 12/2012 define ainda a aplicação de BDI diferenciado de 15,0% 

nas seguintes situações: 

a) Para serviços não constantes do Sicro 2, onde o custo de referência for definido por meio de 

cotações de preços de mercado, compostas de forma a permitir a execução total do serviço; 

b) Para os serviços de aquisição e transportes de produtos asfálticos." 

 

Desta forma, quando o custo do serviço for definido por meio de cotações de preços 

de mercado, compostas de forma a permitir a execução total do serviço, adotar-se-á 

obrigatoriamente o BDI diferenciado de 15,0%, de forma análoga ao estabelecido no Memorando 

Circular n° 12 /2012 / DIREX – DNIT (anexo 3). 

 

5 MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS COMPOSIÇÕES - NÃO SICRO 

5.1 LISTA DE COMPOSIÇÃO - NÃO 

SICRO 
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5.2 MEMÓRIA DE CÁLCULO DE 

COMPOSIÇÕES - NÃO SICRO 

I. CV0001 – REBRITAGEM DE LASTRO FERROVIÁRIO 

Trata-se de uma composição de preço unitário com o objetivo de remunerar o 

serviço de rebritagem de material de amostras coletadas a partir do lastro ferroviário da Ferrovia 

de integração Oeste-Leste no estado da Bahia. 

O preço para esse serviço foi obtido por meio de cotação. 

 

• Critério de Medição 

O serviço remunera, por unidade, o serviço de rebritagem do material conforme 

especificado pela área técnica demandante. 

O preço unitário associa-se à remuneração integral do serviço propriamente dito, 

bem como materiais, equipamentos, todas as ferramentas apropriadas, mão de obra adequada com 

encargos e todos os demais serviços necessários à sua efetiva execução. 
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6 MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS INSUMOS 

Neste item serão apresentadas as justificativas dos preços de todos os insumos 

utilizados neste caderno orçamentário. Visando organizar o trabalho, elaborou-se planilhas Matriz 

de Insumos, onde foram cadastrados todos os insumos.  

Nesta planilha estão todas as cotações obtidas para este orçamento, bem como os 

insumos de bancos referenciais, como SINAPI, ORSE, EMOP, etc. 

Visando auxiliar no entendimento da planilha, serão explicadas as colunas da 

planilha a seguir: 

 

Código – Código atribuído ao insumo, no orçamento de referência; 

Descrição do insumo – Descrição do insumo, de acordo com o orçamento; 

Unidade – Unidade do insumo utilizado no orçamento; 

Código da cotação – Código atribuído à cotação recebida, referente ao banco de cotações da 

Valec; 

Código do SINAPI – Código externo dos insumos do SINAPI, mantido pela Caixa Econômica 

Federal; 

Código de Reajustamento –Códigos atribuídos pelo banco de cotações da Valec aos índices de 

reajustamento do DNIT. 

Observação: Os índices de reajustamento utilizados no orçamento são mantidos pela Fundação 

Getúlio Vargas – FGV, e divulgados pelo DNIT em: http://www.dnit.gov.br/.  (Ver 11.1). 

Valor (R$) – Refere-se ao valor apresentado na cotação recebida; 

Data-base – Data-base da cotação recebida; 

Índice de reajustamento – Índice calculado, para adequação do preço à data-base do orçamento 

de referência; 

Valor Reajustado (R$) – Preço da cotação, já reajustado para a data-base do orçamento; 

CUSTO FINAL: 

Menor – Menor preço encontrado, entre os preços comparados; 

Médio – Preço médio encontrado, entre os preços comparados; 

Adotado – Preço adotado como referencial para o orçamento; 
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6.1 CÓDIGOS DE REAJUSTAMENTO UTILIZADOS 

Desde que necessários, os índices de reajustamento necessários deverão ser os 

disponibilizados no site do DNIT na página de custos e pagamentos. Para o caso em questão,o 

índice adequado é o de CONSULTORIA (SUPERVISÃO E PROJETOS). 

 

 

OBRA TIPO OBRA

1 TERRAPLENAGEM

2 OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

3 PAVIMENTAÇÃO

4 CONSULTORIA (SUPERVISÃO E PROJETOS)

5 DRENAGEM

6 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

7 PAVIMENTOS CONCRETO CIMENTO PORTLAND

8 CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA

9 LIGANTES BETUMINOSOS

10 OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (SEM AÇO)

11 IGP-DI

12 ÍNDICE NACIONAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL

13 VERGALHÕES E ARAMES DE AÇO AO CARBONO

14 PRODUTOS SIDERÚRGICOS

15 PRODUTOS DE AÇO GALVANIZADO

16 SINALIZAÇÃO VERTICAL

17 ASFALTO DILUÍDO

18 CIMENTO ASFÁLTICO (CAP 7 A 20)

19 EMULSÕES (RR1C E RR2C)

20 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

21 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

22 OBRAS COMPLEMENTARES E MEIO AMBIENTE

23 ÍNDICE DE EMULSÃO ASFÁLTICA MODIFICADO

24 ÍNDICE DE ASFALTO MODIFICADO POR POLÍMERO

25 ÍNDICE DE EMULSÃO ASFÁLTICA DE IMPRIMAÇÃO 

26 ÍNDICE DE ASFALTO BORRACHA

27 ÍNDICE DE SUPERESTRUTURA DE PASSARELAS METÁLICAS

28 SUPERESTRUTURA VIA PERM. C/ FORNEC. DE  MAT.)

29 SUPERESTRUTURA VIA PERM. S/ FORNEC. DE  MAT.)

REAJUSTAMENTOS DNIT

R
O

D
O

V
IÁ

R
IO

F
E

R
.
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6.2 MATRIZ DE INSUMOS - COTAÇÕES 
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7 TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este trabalho foi elaborado em atendimento ao Despacho nº 280/2022/SUPRO-

VALEC/DIREM-VALEC (SEI 5785086), encerrando-se com 16 (dezesseis) páginas 

numericamente ordenadas, incluindo esta. 

 

Brasília, 01 de julho de 2022 
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ANEXO 2 – DECRETO 7983/2013 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

ANEXO 3 – MEMORANDO CIRCULAR Nº 12/2012/DIREX – DNIT 

 



 

 

 

 

 

 


